
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9912025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 74/2026 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - UASG: 988675 - Nº 90.020/2026 

_____________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

 

Página 1 de 1 
licitacao@saovicentedosul.rs.gov.br 

Rua Gal João Antônio, 1305 Centro CEP: 97420-000 
Fone: 0800.000.4377 Ramal 221 

 
 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 

 
1. A EMPRESA LOVEMED LTDA, CNPJ nº 49.962.490/0001-04 e inscrição estadual nº 004571542.00-67, 

estabelecida na RUA DOUTOR VELOSO, 608, 2º PISO, CENTRO, MONTES CLAROS - MG, em conformidade com 
o Edital do Pregão Eletrônico nº 90.0202026, apresenta a proposta para Registro de preços para futura aquisição 
parcelada de eletrodomésticos, equipamentos e materiais hospitalares para suprir a demanda do hospital São 
Vicente Ferrer no município de São Vicente do Sul/RS 

Obs.: “Em caso de divergência entre as especificações do item e do CATMAT insertas no SIASGnet e as 
deste Modelo de Proposta de Preços, prevalecerão as constantes neste Modelo e edital: 
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CADEIRA DE RODAS deve conter estrutura confeccionada em aço carbono, 
garantindo alta durabilidade, resistência e segurança no uso diário. É necessário 
que possua assento e encosto em nylon, oferecendo conforto ao usuário, além de 
ser dobrável, o que facilita o transporte e o armazenamento. Deve possuir freios 
bilaterais e aro impulsor bilateral, permitindo maior agilidade, controle e 
segurança. Os apoios de braço e de pés devem ser fixos, proporcionando 
estabilidade durante o uso. As rodas dianteiras devem ser equipadas com pneus 
maciços aro 06 e as rodas traseiras aro 24 em roda de nylon, material mais 
resistente que o alumínio e que não enferruja, assegurando maior durabilidade e 
segurança. A capacidade máxima de peso deve ser de 85 kg, permitindo 
utilização confiável. A cadeira deve possuir largura de assento de 50 cm, 
profundidade de assento de 41 cm, altura do encosto de 36 cm e altura do 
assento ao chão de 52 cm. O comprimento total deve ser de aproximadamente 
100 cm, com largura total aberta de 65 cm e largura total fechada de 30 cm. A 
altura do chão à manopla deve ser de 94 cm, a altura do chão ao apoio de braço 
de 70 cm e a distância do assento ao apoio de braço de 20 cm. O peso total da 
cadeira deve ser de aproximadamente 14 kg.  

CDS - 
101 

4 UN 459,00 1.836,00 

Obs.: Itens 1 a 32 exclusivos para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e Item 33 
(desmembrado do item 6) para Ampla Concorrência 

2. Todos os custos e serviços, demais encargos e tributos utilizados no objeto proposto, serão por conta da 
empresa contratada e deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos 
órgãos competentes e inclusive, qualquer prejuízo causado em decorrência da execução do objeto licitado, será por 
conta exclusivamente da Contratada, sem qualquer ônus ao Contratante. 

3. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias  
4. Responsável pela Assinatura de Contrato:  

Nome: FERNANDO FREIRE MADUREIRA Cargo: Proprietário 
RG Nº MG13163842 CPF nº 075.566.186-92  
Fone: (38) 991848020 E-mail – OFICIALLOVEMED@GMAIL.COM 

5. Dados Bancários da empresa proponente: 
Banco: BANCO DO BRASIL Agência: 3209-3 Conta: 70748-1 Pix: oficiallovemed@gmail.com 

 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

MONTES CLAROS - MG, 12 de março de 2026. 
 
 
 

  _______________________________________ 
FERNANDO FREIRE MADUREIRA 

07556618692 
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